
LIDO NO EXPEDIENTE DA

BRAS[L - 1)0 CABURAÍ A0 CHUÍ"
CÂMARA MUNIC[PAL DE B0A V[STA

GABINETE D0 VEREADOR DR. lLDERSON

TODE

PROCESSON°   C60     /2022

LEIN.€02/22.

BOA VISTA, 03 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE     S0BRE     A     "PROIBIÇÃO     DA
EXIGÊNCIA    DE    APRESENTAÇÃO    DE
CARTÃO     DE     VACINAÇÃO     CONTRA
COVID-19 PARA ACESS0 A BENEFÍCI0S,
SERVIÇOS    E    ESPAÇOS    PÚBLICOS    E
PRIVADOS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO
DE     B0A     VISTA"      E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LEI:

Art.   1°.  Fica  proibida  a  exigência  de  api.esentação  do  car[ão  de  vacinação  ou  de
qualquer  outro  meio  probatório  de  imunização  contra  Covid-19  para  acesso  a  beneficios,
serviços e espaços públ]cos e privados no âmbito do mmicípio de Boa Vista.

§  1° - A vedação descrita no caput deste artigo se aplica ao setor público e privado e
garante aos cidadãos de Boa Vista o acesso ljwe sem softer qualquer discriminação de cunho
sanitário.

§  2°  -  0  caput  deste  artigo  também  veda que  os  servidores públicos  vinculados  ao
Município de Boa Vista de foma direta ou com os Órgãos da administração pública indireta e
fimdacional sejam impedidos de ingressar nos locais de trabalho ou desempenho de fiinções.

Art.  2°.  Toma-se  nulo  qualquer  ato  administrativo  emanado  pelo  Poder  Executivo
iicipal que atente contra a liberdade individual do cidadão em decidir sobre sua saúde e de
fainília, ou ainda, ato que cerceie o direíto destes ao serviço de saúde pública ou privada.

Art.  3°.  0 Poder Executivo Municipal  deteminará multa e  outras sanções contra as
q`ie desrespeitarem os aTtigos desta Lei

. 4°. Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

Câmam MunicipàL de Boa Vista, 03 de Março de 2022.

LDERSoN  PERE, RA   Â::nRasdooNd;Ef#:âdigital por

siLVA:og8952227oog::â:#3Ê:o23::3°°og"49_o4,oo,
Vereador Dr. Ilderson (PTB)

Câmara Municipa] de Boa Vista
Patádo |oáo Evangellsta Pereln de Melo

Avenida Capltão Ene Garogs,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.boav]sta.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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DRAs]L -lm cABURAí Ao cHuí"
CÂMARA MUNICIPAL. DE B0A VISTA

GAB[NETE DO VEREADOR DR. ]LDERSON

JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  de  l,ei  visa  proibir  a  exigência  de  apresentação  de  qualquer  tipo  de
provante  de  vacinação  contra  Covid-19  pam  acesso  à  beneficios,  serviços  e  espaços
licos e privados no município de Boa Vista, tendo em vista que as pessoas que ainda não

vacinaram  precisam exercer a amplitude de seus direitos com a liberdade de locomoção,
ue é um djreito fiindamental.

A própria Constituição Federal garante que a liberdade individual não pode ser tolhida
em  razão  de  uma  exigência  administrativa  sem  lastTo  constitucional.  A exigência  de  meios
comprobatórios da iinunização djscrimina e gera grave segregação na sociedade.

0  projeto  também  visa  o  bem-estar  da  população  que  pTecisa  de  acesso  a  qualquer

:tne:add:sená:s::£`ecoeonuasmmiuáadt:sn:;s,`sn,:lnucs,:isc'i:,reflgüm,ee'set'dv."sfs::m:`¥Ífcsopdúebl;caoúsde:
garantido no artigo 6° da Constituição Federal, senão vejamos:

Art.   6°.   São   direitos   soclais   a   educação,   a   saúde,   o
trabalho,  0  lazer.  a  segurança,  a  previdência  social,  a
proteção  à  matemidade  e  à  infrancia,  a  assistência  aos
desamparados, na foma desta Constituição.

A Carta Magna faz referências a ordem social no que tange à saúde, traz expi.essamente
o seguinte:

ATt.  196°.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,

garantido  mediante   políticas   sociais  e  econômicas  que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal  e  igualitário às ações e servíços para
sua promoção, proteção e recuperação.

1 preceito é complementado pela lei que orgariza o SUS, lei n° 8.080/90, em seu artigo 2°:

"A   saúde   é   um   direito   fimdamental   do   ser   humano,

devendo  o  Estado  prover  as  condições  indispe]isáveis  ao
seu pleno exercício".

direito  se  insere  na  órbita  dos  direitos  sociais  constitucionalmente  garantidos.
Trata-se d
generalidad
direito.

um direito público subjetivo, uma prerrogativa juridica indisponível assegurada à
das pessoas, não podendo o  Poder Executivo  por qualquer meio  usurpar  esse

0 art. 5° da Carta Magna ainda garante que a liberdade individual não pode ser tolhida
razão  de  uma  exigência  administrativa,  sem   lastro  constitucional.  Portanto,  sendo  a

de   individual   um   direito   fundamental,   é   evidente   que   a   exígência   de   meios

Câmara Muricipal de Boa Vista
Palác!o |oão Eungellsta Pereira de Melo

Avenlda Capltão Ene Garces,1264 -Sào Francisco  CEl> 69.301-160  `^/ww.boâvista`rr.Leg.br    Boa Vlsta -RR
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GAB]NETE D0 VEREADOR DR. lLI)ERSON

da  imunização  representa claro  cerceamento  à  liberdade  de  loccmoção,  de
direitos   sociais   e   cria   subclasses   de   pessoas,   representando   um   v]1   meio   de
) social e impedimento do exercício dos direitos do cidadão.

A própria Organização Mundial  da  Saúde  -  OMS  não  recomenda que a  aplicação de
nas seja obrigatória. Não é necessário ser um suprassumo do direito para ter ciência que a
osição  da  obrigatoriedade  de  ser  vacinado  está totalmente  em  desacordo  com  a  nossa

Magna e fere díretamente o princípio da legalidade previsto no art. 5°, 11, que assevera:

Art.  5°.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer   natureza,   garantindo-se   aos   brasileíros   e   aos
estrangeíros residentes no País a inviolabilidade do direito
à   vida,   à   liberdade,   à   igualdade,   à   segurança   e   à
propriedade, nos temos seguintes:

[...]  11 -ninguém  será obrigado  a fazer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em virtude da lei

Art.   19°.   É   vedado   à  Urião,   aos  Estados,   ao  Distrito
Federal e aos Municípios:

[...]  HI  -criar distinções entre  brasileiros  ou preferências
entre si.

Exemp]os pelo Brasi]

Na cidade  do  Rio  de  Janeiro,  em  setembro  de  2021,  a  exjgência  apresentação  de  tais
comprovantes contra covid-19  para acessar locais fechados,  confome decreto da prefeitura
daquele  município,  foi  derrubada  na  Justiça  pelo  Desembargador  Paulo  Rangel,  com  a
alegação de que há violação à liberdade de locomoção.

Ainda   segLmdo   o   Desembargador.   a   comprovação   da   vacina   se   assemelha   a
mportamentos hjstóricos ligados à escravidão, que remontam à tirama e à ditadua.

"Se no passado existiu a marcação a feno e fogo dos escravos e gados através do ferrete

o ein brasas, hoje é a carteira de vacinação que separa a sociedade. 0 tempo passa, mas
cas abusivas, ilegais e retrógradas são as mesmas.  A car(eira de vacinação é um  ato

::Lze::ni:,ss:offiricmp,=:o.#,:v:¥:ac:enpúr:i:sts'::ia:Ep=d:dá-,:dud:c=r,'=:?
sustentou maristrado

novembro  de  2021,  os  vereadores  de  Uberlândia-MG,  dermbaram  parecer
ontrário ao PL 1  de autoria do vereador Cristiano Caporezzo (Patriota), que "Veda a

cinação  compulsória  contra  Covid-19  em  todo  o  território  de  Uberlândia,  a  aplicação  de
ões  contra  pessoas  não-vacínadas,  inclusive  agentes  e  servidores  públicos,  e  garante  a

sem  discriminação,  a  dignidade  humana  e  as  Liberdades  civis  básicas  pétreas",  o

Câmara Municípa] de Boa Vlsta
PaLádo |oáo Evangellsta Pereln de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavlsta.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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cidade se absteve de sancionar ou vetar, o que garantiu que a medida se tomasse

o dia  14  de fevereiro  de  2022  a lei n°  13.691  detemina que nenhuma pessoa poderá
pedída  de  ingressar  e  permanecer  em  qualquer  loca]  em  razão  de  não  ter tomada  a

Outro exemplo é de Vitória-ES, em  que a Câmara Muricipal aprovou o projeto de lei
74/2021  de  autoria do vereador Gilvan  da  Federal  (Patiiota)  que proíbe o  comprovante de

e o condicionamento da população a espaços públicos e privados.

A  proposta  dos  vereadores  de  Vitória  prevê  que  a  Prefeitum  autue  os  locais  que
descumprirem a lei. Em caso de reíncidência, os estabelecimentos serão multados com valores
a serem decididos pelo Poder Executivo.

Sobre a Vacinação e Hospitalização em outros países

Em lsrael, a população já tomou a 4a dose da vacina contra Covid-19. 0 gráfico abaixo
revela o número de mortes de 1/1/2022 a 2/2/2022. Um pai's que atualmente tem 3,65 milhões
de diagnósticos positivos para a doença e 10.237 mortes.
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0 govemo de  NSW puL)llcii se!nanalmenie um Relatóno  S<:manai de Vigiláíicü Covúl9`  o :±i±±Éi

g;±±çÊ±j!g clos quais loi !2gl)iiciitlo eni 20 dt: }aneiío de  22  ,  cmteiwo dados sot)re casos t}e  Coviü-19,
iiospítalizações e mortes poí staLus de \Íacinaçao até janeiro.

A página s do relaióno (.encontíado aqui.). mostía o número de inLemações de Covi(l-19 e pacienLes

+i Covid-ig inLemados ém UTi por estado de vacinaçào. e reveia que desde que o omicíon íc»

suiipos`amentedescober(o`houveumtotalde3.022intemaçõesenlreLodosaqueleselegi\/eispa/a
vacinaçao (idade 12+) em NSW, Ausuália.

Desscs.  315  iião  Toram  vacina(Jos   sO foTaJi`  iJarcúmeiite  vaciiia(Jos e  2  62 7  ÍüraíTi  toLdlutt!iiuL.

v\/acinados.  en(rc 26 de noveri`bío  21 e 08 22 clc janeiro

dos sobre Covid-19 em Roraima

os  dados  vacinais,  Roraima  recebeu  até  o  momento  1.297.738  doses.  Destas
956.699 já

De

am distribuídas para todos os municípios e Distritos lndígenas.

om  o  Boletim  Epidemiolódco  N.°  754  (02/03/2022),  o Estado  possui  ao
o  153.833 casos confimados da doença e 2.134 óbitos, 26 Óbitos estão em investigação. A

atualização inforina que o Estado contabiliza até o momento 401.753 notificações para a
ID-19, de acordo com os critérios de defirição de caso do Ministério da Saúde.  Destes

Câmai.a MunicipaJ de Boa Vista
Paládo |oáo E`nnge[lsta Pereln) de Me]o

Avenlda Capltão Ene Garces,1264 -Sao FraJiclsco  CEP 69.301-lóo  www.boavlsta.i.r.leg.br    Boa Vlsta -RR
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ram  confimados, sendo 30.219 por RT-PCR e  123.614  por teste rápido, 247.920
os, sendo 67.023 por RT-PCR e 180.897 por teste rápido e 2.134 óbitos.

o Hospital  Geral de Roraima, 08 paoientes encontram-se intemados na UTl e 04 na
dade.   01   paciente  recebeu  alta  do  Hopital  Matemo  lnfantil  Nossa  Senhora  de

reth. Até o momento 4.713 pessoas receberam alta hospitalar da covid-19 em Roraima.

A queda em intemação tem caído cada vez mais. No Hospital de Campanha a média é
e 88 pacientes e nas últimas semanas estamos utilizando apenas 10 leitos e nos i'iltimos dias

leitos.  Nossa  úrica  UTl  revela  uma  queda  na  intemação,  o  número  está  abaíxo  da
quantidade de leitos.

Ao  meu  ver,  não  há  inconstitucionaljdade  porque  o  projeto  veda  a  exídbilidade  do
passaporte  de  vacinação  e  não  a  obrigatoriedade  da  vacina,  que  é  o  que  a  lei  federal
deiermina.

Neste  sentido,  eu,  Vereador llderson  Pereíra  Silva,  apresento  sugestão  ao Executivo
Municipal na foma desse projeto de Ilei, na confiança de qiie o mesmo será implementado no
âmbito do muricípio de Boa Vista, uma vez que a lei contnbuírá para o bem coletivo de nossa
cídade. Rogo aos nobres vereadores pela sua aprovação.

Câmara Muricípal de Boa Vista, 03 de Março de 2022.

LDERSoN  PERE, RA   Í=:nRasdooNd;EE::àdigítal por

siLVA:og8952227ooà':íâ;g8:;:o23:;3°°og"9í,4,oo,

Vereador Dr. nderson (PTB)

Câmara Nun]clpal de Boa Vlsta
Paládo |oão BvaDgellgb Pemln de Melo

Avenida Capltão Ene Garces, 1264 -São FraTtcisDo  CEP 69.301-160  wwwboavlsta.rrJeg.br   Boa Vlsta - RF`
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Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação Fínal e

0 Partici ativa
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paiácio João Evangelísta Pereri de Melo
Av.CapitãoEneGareez,n°992-SãoFrmeiscoCep.69301-160-BoaVistam

Telefone: (95) 3623-0974



"BRAS]L -DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DO RELATOR

Nos  termos  do  Art.  49,  lnciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

sso a emitir o parecer como Relator da Comissão Permanente de Legislação, Justiça

Redação Final sobre o Projeto de Lei n® 202, de 03 de março de Z022, de autoria do

Vereodor   Dr.   //der5on   Pere/.ro,   que   dispõe   sobre   ``A   proibição   da   exigência   de

apresentação   do  cartão  de  vacinação   contra   COVID19   para   acesso  a   benefícios,

serviços  e  espaços  públicos  e  privados  no  âmbito  do  munici'pio  de  Boa  Vista  e  dá

outras providências."

Outrossim,  em  um  único  parecer,  manifesto-me  favorável  à  aprovação  do

Projeto de Lei  n° 202, de 03 de março de 2022, de autoria do  Verecrdor Or.  //derson

Perei.ro,  uma  vez  que  foram  atendidos todos  os  requisitos  de  ordem  constitucional,

legal e regimental, no texto proposto".

É o breve Parecer,

Câmam MunlclpaJ de Boa Vista
Paláclo |oão Evangellsta PeTeira de Me]o

Avenida Capitâo Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-1óO  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR







Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 202; E 206/2022
Autoria :  Dr. Ilderson

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 202; E 206#022.

Reunião :                 5a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          23/03/2022 -11:2l:38 às ll:22:21
IipgJ                     Nomina]
Tumo :                      Úníco
=+           Maioria simples
Condicão :                Maioria simpLes
Total de Presentes 22 Parlamentares
Nome do Parlomentar
Adrian Lima
AJbuquerque
Ame Rezende
Dr.  lklerson
Gabriel Mota
Genilson Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazio da Perfl
ltab Otávio
Juliar" Garcia
Jútio Medeiros
Kleber Süueira
Leonel Otiveira
Manoel Neves
Menuisedek
Nilson Bispo
Regiarie Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th® Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"

Totais da Votacão :

Psrtido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Sim
SD                P residente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB       Não votou
PSD             Não votou
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
190

100,00%    0,00%
Resuüdo da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

1

Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Horório
1 1 :21 :42
1 1 :21 :49
11 :21 :48
11 :21 :42
11 :21 :d7

11 :21 :52

11 :21 :42
1 1 :21 :43

11 :21 :46
11 :21 :43

11 :21 :47
11 :21 :45

11 :21 :50
11 :21 :43
11 :21 :44
11 :21 :48
11 :21 :51

11 :21 :45

11 :21 :59

TOTAL
19





AUTOGRAFO

PROJETO DE LEI    N.°202, DE 03 DE MARÇO  DE 2022.

AUTORIA: ILDERSON PEREIRA.

®

®

DISPÕE     SOBRE     A     "PROIBIÇÃO     DA

EXIGÊNCIA    DE    APRESENTAÇÃO    DE

CARTÃO     DE     VACINAÇÃO     CONTRA

COVID-19 PARA ACESS0 A BENEFÍCI0S,

SERVIÇOS    E    ESPAÇOS    PÚBLICOS    E

PRIVADOS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO

DE      BOA     VISTA"     E     DÁ     OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu smciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica proibida a exigência de apresentação do cartão de vacinação ou de qulquer

outro  meio  probatório  de  imunização  contra  Covid-19  para  acesso  a beneficios,  serviços  e

espaços públicos e privados no âmbito do município de Boa Vista.

§ 1° - A vedação descrita no caput deste artigo se aplica ao setor público e privado e

garante aos cidadãos de Boa Vista o acesso livre sem sofier qualquer discriminação de cunho

sanitário.

§  2°  -  0  caput  deste  artigo  também  veda que  os  servidores  públicos  vinculados  ao

Município de Boa Vista de forma direta ou com os órgãos da administração pública indireta e

fimdacional sejam impedidos de ingressar nos locais de trabalho ou desempenho de funções.

Art.  2°.  Toma-se  nulo  qualquer  ato  administrativo  emanado  pelo  Poder  Executivo

Municipal que atente contra a liberdade individual do cidadão em decidir sobre sua saúde e de

privada.



Boa Vista -RR, 23 de março de 2022.

e

®

Av. Ene Garcês.  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evmgelista Pereira de Melo

email: dalcmb`.+'/i:hom`8il.com Telefone:  3621-2859



25/03/2?. 08:53

®

®

Email -Secretaria Geral Legislativa SGL -Outlook

Leis Promulgadas n° 202 e 206/2022

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Sex, 25/03/2022 08:53

Para:  gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

®   2  anexos  (1  MB)

Ofício n° 072-2022.pdf; Ofício na 073-2022.pdf;

Bom dia, seguem os Ofícios n9 072 e 073/2022, com os autógrafos das Leis Promulgadas ng 202 e
206/2022, para conhecimento e demais provídências. Por genti.leza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGl -Câmara Muncipal de Boa Vista

https://outlook.llve.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtM DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



~BRASII. - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[CIPAI. DE BOA V[STA
SECRETARIA GEFLAL LEG]SLATIVA

40/2022/SGL/CMBV

Excelência o Senhor.
HUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

feito do Município de Boa Vista.

ssunto: Solicitação de Número de Lei.

Senhor Prefeito,

Boa Vista -RR,19 de abri] de 2022.

Solicitamos   o   número    de   lei,    para   que   possamos   fazer   as    seguintes

promulgações, por estarem com prazo de sanção vencido:

•      Proieto  de  Lei   n°  137/  202lL\de   01  de  outubro  de 2021  -de autoria do

Vereador Ítalo Otávio;

•      Proieto  de  Lei    n°  202/  2022 -de    03  de  março  de  2021  -de  autoria  do

Vste¥+n¥Pereira

Atenciosamente,  y t \

GENII;SON COSTA E SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista.



Boa Vista. 20 de abril de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhoi.
GEr`tmsoN cosTA E slLVA
Presidente da Câmara Municipal de Boa `-ista.
}ISTA-
Assun[o: Envio de números de leis para promulgação.

I Excelentissimo Senhor Presi(lente,

Ao   cumprim€ntar   Vossa   Exi`elência`   e   em   atendimento   ao   oficio   n°

lio'2023,'SGL C.bBV`   de   19   de   abril   de  2022.   se."em   abaixo  os  núineros  de   leis

solicitados para sanção € pubücação.

Respeitosamente.

Karina Lígia de }'Ienezes Lins

C`hefe da Procuradona Administrati`-a e l.egislativa
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Email - Secretaria Geral Legislatwa SGL - Outlook

Leis Promulgadas para Publicação no Diário Oficial do Município.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,  25/04/202212:06

Para: Diário Oficial  < diario@boavista.rr.gov.br>

Ü   4 anexos  (983  KB)

Ofício  142-2022  -lei-2264-2022-leg.pdf; Ofício  143-2022  -lei-2265-2022-leg.pdf,. AUTOGRAFO -Lei  n.° 2264-2022  -PL  N.°
137-2021.docx;  AUTOGRAFO  -Lei  n.° 2265-2022  -PL  N.°  202-2022.docx;

Seguem  Leis Promulgadas para Publicação no Diário Oficial do Municípío.

lsmael Teixeira
95-99129-0266
SGL/CMBV
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LEI MUNICIPAL N° 2.265, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

®

A   "PR0IBIÇÃO   DA   EXIGÊNCIA   DE
APRESENTAÇÃO     DE     CARTÃO     DE
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 PARA
ACESS0  A  BENEFÍCIOS,  SERVIÇOS  E
ESPAÇOS  PÚBLICOS  E  PRIVADOS  NO
ÂMBIT0    DO    MUNICÍPI0    DE    B0A
VISTA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a
Câmara Muricipal aprovou,  o  Prefeito  do  Município,  nos termos  do  §  3° do  art.  50  da  Lei
Orgânica do Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos temos do § 7° do art.
50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica proibida a exigência de apresentação do cartão de vacinação ou de qualquer

outro  meio  probatório  de  imunização  contra Covid-19  para acesso  a  beneficios,  serviços  e

espaços públicos e privados no âmbito do município de Boa Vista.

§1°.  A vedação  descrita no  caput deste  artigo  se aplica ao  setor público  e privado  e

garante aos cidadãos de Boa Vista o acesso livre sem softer qualquer discriminação de cunho

sanitário.

§2°.  0  caput  deste  artigo  também  veda  que  os  servidores  públicos  vinculados  ao

Município de Boa Vista de foma direta ou com os órgãos da administração pública indireta e

fimdacional sejam impedidos de ingressar nos locais de trabalho ou desempenho de Íúnções.

Art.  2°.  Toma-se  nulo  qualquer  ato  administrativo  emanado  pelo  Poder  Executivo

Municipal que atente contra a liberdade individual do cidadão em decidir sobre sua saúde e de

sua família, ou ainda, ato que cerceie o direito destes ao serviço de saúde pública ou privada.

Art.  3°.  0 Poder Executivo Municipal  deteminará multa e outras  sanções  contra as

pessoas que desrespeitarem os artigos desta lei.

Av. Ene Garcês,1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista PereiTa de Melo

email :  dalcmh`i i't/`,,h(`tmüil .com Telefone: 3621 -2859



Boa Vista - RR, 20 de abril de 2022.

Presidente da Câ
E SILVA

Boa Vista

Av. Ene Garcês,1264 -São Framcisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilalcmb`.''Í^(:,h()[mail.com  Telefone:  3621 -2859

®
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para aqLiisiçào d® I®te situad® m  Zona  12, Quadro n° 175

àaent..'nãàài::'5atài='à`iv,::ft6.8à,.L;::,::éon'.?:á:n''i*,#rdg:[:
#£::n'®m?b%É*Êd#:*n®\rs#'*#E2L`%E`5#8`#\:%#=

gií:Í::¥#;:Í:;tí;!7;59É,:zii=!di;o::#Íii'!;::n:oyâ:![:a;d?¥#T;áaoá:Í
Boa Vista/RR, 26 de obril de 2022.

Leonord® Paradelo Ferrelra
DfretorpresjdeuTbea::5mLFaTÍS,:tí:nEF,senvo,vímen,o

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL l)E BOA V]STA
sECRETAmA oEm. LE¢] sLAT]vA

l.EI MUNICIPAL N® 2.Z65, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

§i§j!#§Í#§::DE1[§¥oÍ::]###„§;ocijR:à#:áÊ

0 PRESIDEllTE DA CÂMARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-

!e!r'iij.!:o!d:síE!:e;lEituÊ::#£:d:É§nL?g:ot:ri::á#;ç!,!,rÉpi;Lií,L®:gp=inii
LEl:

]v®à.:Lc#or:j3fg:qou:#::cá#®ema:jr®eâer:àaoç,âó:Arl.
do car\6® de

::oort;ejs::ua::pariçf:os`poúnÉíl:®csoeri#á:sr::€ôemi:':r®n='uíi'[:i:

:#tç,:,à':,.âr±|#:ei£ta:ÍL:.:n.:::::qE.a:::s,':Ê.dri:E,E:o:sçÍ:
de .iinl.o saniiórlo.

§2?. _0 capui dçs.e oriig® .ombém veda que os ser-

!#s%io.É|Eij[:,;:::cg?jnní!síi:i:ÍjiTfgnd!!piiá.n!n:eàrà¥:T;nFE,i:Ê

:Td.n.:gêld¥1::íE#u:,::,:ioy.?q.u#gtce:íEq=a:i,E,ig.*#eo.'::n:
ào=,deesàod:es#od=Ílsi:àá:paá#|:á:'uopqruíveacdear.ceieodireib

reuL,:seaAoni';rÊs:.Ê:£ç:õ:s::o#%ua':v;e#::isc':::!:::#,:t
Ar.. 4°. Esia Lei entra em vlgor na daia de sua publl-

caçõo.

Boa Vlsb - RR, 20 de abr]l de 2022.

eenl[son C®sla e Sllva
Presiden.e da Cômora Munl€Ipal de B®a Vlsta

CAAgA¥.#EUT¥[É|P#EDSEDBÊ°NAc[XSTA

ATO DA PRESIDÊNCIA N.® 003/2022

0   Exc®lenlíssimo   Senh®r   Presidente   do   C6mara

007/2018, |unio ao
dos,

iL

!!:g#i:p:ao;.::nà.BedE:n::i;;ií,r:g:oú#:¥É!:ã?í:::i,:g,#eassb:e!:i`:3f::n,:

ti",a€õ:r"e"Ã:oam=_=À=Í:hi:Ta®:ir:a+|Eã:::i|à,op;rêfir®
Senado Federal e Cômdra dos De

6. Ver. Tu.l Lopes;
7. Ver. Nllson
8. Ver. Melqu L£FeÊ;Menezes;

?bY,:tFàgu':Eeov:|,j:iepab|o.
B®a Vlsta-RR, 26 de abrll de 2®22.

®eni]son Costa e Slhna
Presldente do Cômaro Munl.lpal de Boa

cÂMAm AAUNlc]pAL DE  BOA VISTA

DECREro lECISLmw    N® 1.140, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

CONCEt)E   MEDALHA   DE   HONRA  AO   MÉR]TO

§#Ep}R?ác#T!Et#ji:L:#u:NE#¥âD#DDí#N3?
0 PRESIDENTE DA CÀl\AARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:A,:±:#?eb:erque®Svereadoresaprovarameelepromulga

DECRETO  LECISLATIVO:

Art.1®.  F!ca concedida a Medolho de H®nro a® AAé-

#'3sN:d:o:prD:a-:ei#:ffi#áp#DLf'.;EgRà&:ZT:Í:#Ã%Esc.#rÉ
E:LS<Uoam=àe£:Êt:d:¥eaiõ£.l:,n::n:e?Uordocivl.]Muhicipoi,

roriodop,=s*.#o®pú\=,n%:\®^Esg\àe#:ds£r®®\#®âg,Nre\e#o.dahon.

Art. 2°. Esie Decrelo Legisla.iv® enlrarú em vigor na
data de sua i)ublicasà®.

B®a Visla-RR, 20 de abril de 2022.

Oonilson Cosio e Silvo
Presldenie da Cômara Municipal de B®a Vista

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CABINETE DO PRESIDENTE

pomARIA No 353/2o22

0 PRESIDENTE DA CÂMAm AAUNIC]PAL DE BOA VIS-

!}&dT:#€:iíae6n:o'r,!*tue!j::.SquelheSáoconferldaspeioar,.

R E S  0  L V  E:

Art. 1 ® -Auiorkar o doslocamento do vereadoi. Íto-

iàef.:.i,¥ó:.e2::e:::2ãi:nodE:,á3i':díaõg.:á:eÃJ:ofi;:à:,;.sig.;í:;:#a:

ass,na"#,.r2eov-o:àt:apso-nsaá!:pe=i::eesme:g`:rn:=Í:!adesua
DÊ-§E aÊNclA, puBLIQIIE-sE E cuMPRA-sE.

B®a Visb - RR, 26 de abrll de 2022.

®enflson Cosla e Sllva
Preaidenm da Cômart] Muhicipal d® Boa Vjsta

CÂMARA MUNIC]PAL DE BOA VISTA
¢ABINETE DO  PRESIDENTE


